
 

 

EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 356 / 2025 
 Autoria Executivo 

  

  

MODIFICATIVA  
  

  

  

Art. 1º.  Altera o inciso III do artigo 4º, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

"Art. 4º. São condições para a instalação das mesas, cadeiras, tambores 

e toldos de que trata o artigo 3º: 

(...) 

III - garantir faixa livre de circulação com largura mínima de 1,20m, ou 

1,00m nas hipóteses de calçadas com largura total inferior a 1,50m, 

respeitado o princípio da acessibilidade funcional”  
 

S/S., 12 de maio de 2025. 
  

  
 

  

Fábio Simoa  
Vereador 

  
JUSTIFICATIVA 

A faixa livre de 1,20m é prevista como ideal nas normas técnicas, porém 

a ABNT NBR 9050 admite exceções em situações consolidadas, desde que 

mantida a acessibilidade funcional. Esta emenda tem por finalidade permitir o 

uso compartilhado do passeio público de forma proporcional, sem impor 

inviabilidade econômica aos pequenos comerciantes estabelecidos em calçadas 

estreitas. 
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